
CÄMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ESTADO DA BAHIAA 

RESOLUCÃO N° 520/2005 
"Limita a uma vez por mês a realização de Sessão 

Especial na Câmara Municipal de Juazeiro, outras providências". 

A Câmara Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, no 

COde suas atribuições legais Resolve e Promulga a seguinte Resolução0: 

Art 1°- Limitar a uma vez por mês a realização de Sessão 
Especial na Câmara, quando requerida por qualquer Vereador da Casa nos termos do disposto 
no art. 52 do Regimento Interno da Cânmara, salvo situação excepcional previamente analisada 
Dela Mesa, sendo o requerimento submetido ao Plenário. 

Art 2°- As atribuições ou prerrogativas regimentais 
conferidas ao autor do requerimento serão exercidas em Plenário, regulando-se 

aprecedência segundo a ordem de apresentação do mesmo. 

Art. 3°-As Sessões Especiais terão a duração máima 

de 0lh30min. 

Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro, 

Bahia, em 28 de junho de 2005. 
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